
 
 

DECLARAÇÃO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins de prova que a empresa KASMEDI 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob nº 51.685.649/0001-24, com sede na Rua Duque de Caxias nº 410, Loja e 

414, Bairro Centro, na cidade de Erechim/RS, CEP: 99700-274, está enquadrada como  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme Lei Complementar nº 123/2006, não 

ultrapassando no ano de 2023 o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 

mil reais) de faturamento.  

 
Erechim/RS, 22 de janeiro de 2024. 

 
 

 
 
 

_________________________________ 
QInttus Soluções Contábeis Ltda 

GLEICE MARILEIA KAMINSKI 
CRC: RS-081602/O-0 

 
 

GLEICE MARILEIA 
KAMINSKI:83049
339004

Assinado de forma digital 
por GLEICE MARILEIA 
KAMINSKI:83049339004 
Dados: 2024.01.22 
11:41:52 -03'00'

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 29/11/2024 10:17:41 que o documento de hash (SHA-256)

e3439c5379e123c265054e6487c6c6b99a0a5e90d1cb0ae1f87df1f7bb3e8a4d foi validado em 28/11/2024 16:48:31 através da transação blockchain

0x87dfb3eaa5fc7bbb4efb81183022c5026733e247a9aaee60ae0f8c51b4023209 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 244545)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 26/02/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
e3439c5379e123c265054e6487c6c6b99a0a5e90d1cb0ae1f87df1f7bb3e8a4d foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 244545 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DEC EPP CONTADOR", cujo assunto é descrito como 
"DEC EPP CONTADOR", faz prova de que em 28/11/2024 16:48:08, o responsável Idalina Fernandes 
Chmiel (742.***.***-15) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Idalina Fernandes Chmiel a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 29/11/2024 10:17:39 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x87dfb3eaa5fc7bbb4efb81183022c5026733e247a9aaee60ae0f8c51b4023209. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 


